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---------------------------------------------------- ATA N.º14/2012 ---------------------------------------------------  

----ATA DA REUNIÃO ORDINARIA DA JUNTA DE FREGUESIA DE VILA DE REI ---

 ----------- DATA DA REALIZAÇÃO: 14 De Novembro de 2012 ---------------------------------------- ---  

 ----------- PRESENÇAS: PRESIDENTE: Sr. João Manuel Gaspar Bernardino ------------------------- 

 ----------- SECRETÁRIA: D. Lina Maria da Silva Rechena --------------------------------------------------- 

 ----------- TESOUREIRO: Sr. José Carlos Lopes ---------------------------------------------------------------- 

 ----------- SECRETARIOU: Lina Maria da Silva Rechena, secretária --------------------------------------  

------------HORA DE ABERTURA: Declarada aberta a reunião, pelo Presidente da Freguesia, 

Sr. João Bernardino, eram cerca das 14h30 m. ---------------------------------------------------------------- 

----------- APROVAÇÃO DE ATA EM MINUTA ----------------------------------------------------------------- 

----------- De acordo com o disposto no n.º 3 do artigo 92 da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, 

com as alterações introduzidas pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, o Executivo da Junta 

de Freguesia deliberou, por unanimidade, aprovar a presente ata em minuta a fim de produzir 

efeitos imediatos. ------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 ----------- ORDEM DO DIA (ARTº 87º DA LEI Nº169/99, DE 18 DE SETEMBRO, NA 

REDACÇÃO DADA PELA LEI Nº 5-A / 2002, DE 11 DE JANEIRO): -----------------------------------  

----------- PONTO 1 – Ponto 7, 8 e 9 da ata do executivo camarário nº 19 de 2 de Novembro 

de 2012 – para deliberação em minuta; ------------------------------------------------------------------------ 

----------- PONTO 2 – Deliberação nºs 439 e 440 aprovadas pela Câmara Municipal de Crato, 

na sua reunião extraordinária de 19 de Outubro de 2012 – para deliberação; ----------------- 

----------- PONTO 3 – Revisão do valor das rendas de Emídio Mora e Filomena da Costa – 

para deliberação; ------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

----------- PONTO 4 – Outros assuntos --------------------------------------------------------------------------- 

----------- DELIBERAÇÕES TOMADAS --------------------------------------------------------------------------- 
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----------- (Continuação da ata n.º 14/2012 datada do dia 12 de Novembro de 2012) ------------- 
 

----------- PONTO 1 – Ponto 7, 8 e 9 da ata do executivo camarário nº 19 de 2 de Novembro 

de 2012 – para deliberação em minuta; ------------------------------------------------------------------------ 

----------- Foi apresentado um oficio do gabinete do presidente, o qual aclarava, conforme 

conversa verbal, anteriormente argumentada sobre a situação das máquinas CASE E 

DUMPER, que a Junta pôs á venda em hasta pública, mas que ninguém apresentou qualquer 

proposta, nem à hora de abertura compareceu, a qual nos deixou aquém das nossas 

prespetivas. Dado que a Câmara Municipal demonstra algo interesse por elas, fato que para 

nós Junta, só nos trás rentabilidade como todos sabemos, recebe-se essa verba, (deixamos de 

as ter que emprestar como tem sido até ao momento), deixamos de ter que se preocuparmos 

com qualquer manutenção ou consumo. Pois para a Junta uma máquina (retro) é suficiente, 

para mais, não temos operário qualificado para uma quanto mais para duas. Ponderando tudo 

isto, ponho à consideração do executivo, a proposta feita pela Câmara para a aquisição da 

MÀQUINA E DO DUMPER, pelo valor total de €15000, (QUINZE MIL EUROS), sendo a 

máquina CASE avaliada por €13000, e o DAMPER por €2000.  ------------------------------------------- 

autoriza a doação do terreno onde foi ampliado o mercado municipal inscrito na matriz predial 

sob o artigo urbano n.º 89 e descrito a conservatória do registo predial de Vila de Rei sob o n.º 

7154, dando plenos poderes ao presidente da junta para outorgar a respetiva escritura.------------

-------- A camara deverá também agilizar o procedimento das escrituras de doação para nome 

da Junta dos seguintes terrenos: o terreno onde esta implantado o estaleiro da junta inscrito na 

matriz predial sob o artigo urbano 5379,o outro terreno dos eucaliptos junto ao estaleiro inscrito 

na matriz predial sob o artigo Rustico 8197 e os lotes 15 e 16 inscritos na matriz predial sob os 

artigos 3246 e 3247 respetivamente, sitos na Rua António Martins Cobra, 6110-205, Vila de Rei, 

e os lotes 17 e 18 inscritos na matriz predial sob os artigos 3248 e 3249 respetivamente, sitos  
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---------- (Continuação da ata n.º 14/2012 datada do dia 12 de Novembro de 2012) ------------- 

na Rua Dr. António Ponces de Carvalho, 6110-217, Vila de Rei. ------------------------------------------

-------- Após o esclarecimento, e de algum diálogo entre todos os membros presentes, foi posto 

a votação e aprovado por unanimidade e dado plenos poderes ao presidente da junta para 

outorgar as respetivas escrituras------------------------------------------------------------------------------------

------- Mais deliberou a Assembleia de Freguesia, por unanimidade, a aprovação do presente 

ponto em minuta, dado o seu carácter de urgência. -----------------------------------------------------------

-------- Proposta que o executivo aprovou por unanimidade, muito embora vamos levar também 

à Assembleia para se pronunciar. ----------------------------------------------------------------------------------

--------- Pela urgência do assunto em questão, mais foi deliberado, por unanimidade a 

aprovação do presente ponto em minuta o documento apresentado. ------------------------------------- 

----------- PONTO 2 – Deliberação nºs 439 e 440 aprovadas pela Câmara Municipal de Crato, 

na sua reunião extraordinária de 19 de Outubro de 2012 – para deliberação; ------------------- 

---------- Após a leitura do oficio e das deliberações nºs 439 e 440 aprovadas pela Câmara 

Municipal do Crato na sua reunião extraordinária de 19 de Outubro de 2012, deliberações 

enviadas pela mesma, à Assembleia de Freguesia para se pronunciarem, achamos por bem 

que seja a Assembleia de Freguesia a primeira a pronunciar-se, deixando claro que seremos 

unânime com a sua pronuncia. -------------------------------------------------------------------------------------- 

----------- PONTO 3 – Revisão do valor das rendas de Emídio Mora e Filomena da Costa – 

para deliberação; ------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

----------- Tendo em conta toda a situação quer de um quer de outro, começando pelo Sr. Emídio 

Mora, em tempos, o mesmo se lamentou verbalmente para mim, que não achava justo estar a 

pagar uma renda mais avultada que o inquilino do lado, pois a casa é igual, têm só uma filha 

maior e ambos a ganhar, eu sou só e com filhos menores, podendo ser agradecia que a Junta 

tivesse uma atenção. Agora a D. Filomena da Costa escreve uma carta a lamentar-se, dado a  
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----------- (Continuação da ata n.º 14/2012 datada do dia 12 de Novembro de 2012) ------------- 

sua situação dificilmente consegue pagar o montante da renda, ou nós baixamos, ou ela 

procura outra casa com renda mais económica, pois encontra-se sozinha a ganhar e que tem 

os três filhos a estudar. ------------------------------------------------------------------------------------------------

----------- Depois de averiguarmos todas estas situações, visto que é a realidade de ambos, dado 

ao momento que atravessamos, em que as dificuldades se apoderam de todos nós com cortes 

e desemprego tudo à mistura, como também é dever, devoção da Junta, ajudar os cidadãos da 

nossa Freguesia, analisando bem ao tempo que residem na nossa Freguesia na família que 

enumeram, este executivo aprovou baixar a renda de ambos para o valor de €245, por forma a 

ajustar com a do outro inquilino. Mas antes de comunicar a qualquer, levar ao consentimento da 

Assembleia de Freguesia, só consoante a Assembleia se pronunciar é que o executivo atua. ----     

------------ ENCERRAMENTO DA REUNIÃO ----------------------------------------------------------

----------- E não havendo mais assuntos dignos de registo e sublinhando que todos os 

documentos apresentados se dão como integralmente transcritos na presente ata foi dada por 

finda a reunião pelo Sr. Presidente da Junta de Freguesia cerca das 15h50m. ------------------------ 

 

Desta se lavrou a presente ata, que vai ser assinada pelo Sr. Presidente da Junta de Freguesia 

de Vila de Rei, e por mim Lina Maria da Silva Rechena, Secretária, que a redigi e processei em 

computador. -------------------------------------------------------------------------------------

____________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________________ 

 

 


